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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1. IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira

Período auditado: Janeiro a junho de 2018

Ordem de Serviço: SGA nº 130/2018

2. INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA

Denominação: Polícia Militar da Bahia (PM/BA)

Natureza: Órgão em Regime Especial da Administração Direta

Vinculação: Secretaria da Segurança Pública (SSP/BA)

Finalidade: Preservar a ordem pública, a vida, a liberdade, o patrimônio e
o  meio  ambiente,  de  modo  a  assegurar  com  equilíbrio  e
equidade,  o  bem estar  social,  na forma da Constituição do
Estado da Bahia.

Dirigente Máximo: Coronel PM Anselmo Alves Brandão

Cargo: Comandante Geral

Nomeação: 08/01/2015

3. INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 149/2017, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia para o exercício de 2018, com o Ato nº
076, que aprovou a Plano Operacional para o referido exercício, e em cumprimento
à Ordem de Serviço SGA nº 130/2018, expedida pela 4ª Coordenadoria de Controle
Externo, realizamos o acompanhamento da execução orçamentária e financeira da
Polícia  Militar  da  Bahia,  relativo  ao  período de janeiro  a  junho  de  2018,  com o
objetivo  de  verificar  o  cumprimento  das  disposições  legais  pertinentes  e  a
regularidade na aplicação dos recursos públicos.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

4. ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas de
Auditoria  Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro  e  as
Normas Brasileiras  de Auditorias  do Setor  Público  (NBASP),  compreendendo:  (i)
planejamento dos trabalhos; (ii) constatação, com base em testes, das evidências e
dos  registros  que  suportam  os  valores  e  as  informações  apresentadas;  e  (iii)
verificação da observância às normas aplicáveis.

A auditoria  abrangeu  as  áreas  orçamentária,  financeira  e  jurídica.  Os  principais
procedimentos de auditoria utilizados foram:

• Levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE) e no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
do Estado da Bahia  (FIPLAN) e confronto  com a documentação suporte  dos
registros;

• Análise da documentação suporte de despesas;
• Exame de procedimentos licitatórios e contratos;
• Conferência de cálculos;
• Acompanhamento dos achados das auditorias anteriores; e
• Entrevistas com dirigentes e servidores da Corporação.

Na  execução  desta  auditoria  utilizamos,  principalmente,  as  seguintes  fontes  de
critério:

• Constituições Federal e Estadual;
• Lei Federal nº 4.320/1964 – Normas Gerais de direito financeiro;
• Lei Complementar Estadual nº 005/1991 – Lei Orgânica do TCE/BA;
• Lei Estadual n° 2.321/1966 – Organização da administração estadual;
• Lei  Estadual  nº  2.322/1966  –  Normas  para  ordenar,  disciplinar  e  controlar  a

administração financeira, patrimonial e de material do Estado;
• Lei Estadual nº 9.433/2005 – Normas para licitação e contratos da Administração

Pública Estadual;
• Lei Estadual nº 11.356/2009 – Altera a estrutura organizacional da PM/BA;
• Lei Estadual nº 13.201/2014 – Reorganiza a Polícia Militar da Bahia;
• Lei Estadual nº 13.468/2015 – Plano Plurianual para o quadriênio 2016-2019;
• Lei Estadual nº 13.727/2017 – Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2018;
• Lei Estadual nº 13.833/2018 –  Estima a receita e fixa a despesa do Estado para

o exercício financeiro de 2018;
• Decreto Estadual n° 10.152/2006 – Organização estrutural e funcional da PM/BA;
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

• Decreto  Financeiro  nº  01/2018  –  Programação  da  execução  orçamentária  e
financeira do Poder Executivo, seus órgãos, entidades e fundos, para o exercício
2018;

• Portaria CG nº 80/2006 – Organização Estrutural e Funcional da PM/BA; e
• Princípios de Contabilidade.

5. LIMITAÇÕES

No transcurso dos nossos trabalhos não nos foram impostas limitações no tocante
ao escopo dos exames, bem como obtivemos, adequadamente, os documentos e in-
formações solicitados.

6. RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira na Polícia Militar da Bahia, referente ao período de janeiro a junho de
2018, apresentamos a seguir os achados e fatos mais significativos observados por
esta Auditoria.

6.1 ÁREA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

6.1.1 Irregularidades na execução de contratos de locação de veículos

No período sob exame o desembolso com contratos de locação de viaturas pelo
Departamento  de  Apoio  Logístico  (DAL)  totalizou  R$52.550.948,30,  conforme
demonstramos na tabela abaixo.

TABELA 1 – Desembolso com locação de veículos
Em R$

Locadora Nº Contrato
Qtde. veículos

locados
Desembolso

LM  Transportes  Interestaduais,  Serviços  e
Comércio S/A

027/2009 * 1.904.973,33

014/2012 100 9.119.933,65

003/2016 192 25.701.451,32

Realiza Transp. e Locação de Veículos Ltda.
002/2016 205 6.455.446,05

040/2012 100 2.944.814,44

Long Beach Veículos Ltda. 028/2012 69 6.424.329,51

Total 52.550.948,30
Fonte: Processos de pagamento. * Refere-se ao pagamento de reajuste contratual
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Examinamos a totalidade dos processos de pagamento do período e identificamos
os fatos descritos adiante.

6.1.1.1 Atrasos reiterados nos pagamentos

Constatamos a reincidência  de  pagamentos com atrasos significativos,  conforme
descrevemos na tabela abaixo.

TABELA 2 – Processos de locação de veículos pagos com atraso em 2018
Em R$

Nº do
processo

Credor
Nº da nota

fiscal

Data de atesto
da prestação
dos serviços

Data de
pagamento

Quantidade
de dias em

atraso
Valor bruto

007

Long Beach

251 10/10/2016 25/05/2018 593 428.896,41

016 267 24/01/2017 25/06/2018 518 428.274,82

013 262 13/12/2016 25/05/2018 529 428.896,41

001 188 14/12/2015 15/02/2018 795 428.896,41

029 328 28/12/2017 15/02/2018 50 428.896,41

002 213 09/05/2016 26/03/2018 687 428.896,41

004 226 05/07/2016 02/04/2018 637 428.896,41

003 219 06/06/2016 02/04/2018 666 428.896,41

006 237 09/09/2016 25/05/2018 624 428.896,41

010 255 09/11/2016 25/05/2018 563 428.896,41

005 234 15/08/2016 25/05/2018 649 428.896,41

019

Realiza
Transportes

2439 15/08/2017 02/04/2018 231 383.350,79

027 2697 28/12/2017 15/02/2018 50 713.381,99

012 2026 05/12/2016 05/03/2018 456 661.202,90

028 2696 28/12/2017 15/02/2018 50 413.507,25

015 2080 13/01/2017 02/04/2018 445 661.202,90

009 1980 13/11/2016 05/03/2018 478 661.202,90

025

LM Transportes

11569 13/12/2017 07/02/2018 57 2.592.781,36

017 10445 30/06/2017 15/02/2018 231 2.403.199,40

024 11568 13/12/2017 15/02/2018 65 1.418.291,67

008 8393 31/10/2016 05/03/2018 491 1.411.700,16

011 8644 30/11/2016 25/05/2018 542 1.760.906,47

018 10661 31/07/2017 25/05/2018 299 2.393.020,45

014 8913 30/12/2016 02/04/2018 459 1.970.381,23

Total 22.161.368,39
Fonte: Processos de pagamento.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Essa situação já foi apontada em relatórios de auditorias anteriores e descumpre as
cláusulas contratuais que determinam que os pagamentos devem ser realizados em
prazo não superior a 08 dias, contados da data de adimplemento de cada obrigação.
Ademais, ressalte-se que a PMBA ainda fica sujeita a posteriores requerimentos por
parte das empresas, cobrando o pagamento de  atualização monetária dos valores
pagos com atraso, situação também prevista contratualmente.

Assim,  recomendamos que a PMBA envide e demonstre esforços para adimplir
suas  obrigações  nos  prazos  contratualmente  ajustados,  evitando  assim
descumprimentos contratuais e possíveis gastos decorrentes de pagamentos fora do
prazo.

6.1.1.2 Falta de seguro dos veículos locados

Consoante exposto no acompanhamento realizado no exercício de 2017, os termos
de  referência  dos  contratos  de  locação  de  veículos  determinam  que  todos  os
veículos, inclusive os reserva, devem ser entregues pelas locadoras devidamente
segurados, com cobertura para danos pessoais a passageiros, danos pessoais a
terceiros, materiais, corporais e morais.

Todavia, a empresa LM Transportes não apresentou apólice de seguro e, mediante
ofício datado de 23/02/2018, informou ao DAL que, em seu entendimento, inexiste
qualquer exigência contratual para contração de seguro, não havendo óbice para
que ela optasse pelo chamado “auto-seguro”, pelo qual ela assumiria, por sua conta
e risco, os custos decorrentes de sinistros envolvendo os veículos locados.

Informou  ainda  que,  se  o  instrumento  celebrado  quisesse  exigir  a  contratação
terceirizada de seguro, evidentemente obrigaria à contratada a apresentação das
apólices, não se limitando a utilizar a expressão “devidamente segurados”,  muito
mais abrangente, e que contemplaria a cobertura dos riscos por parte da própria
empresa.

Entretanto,  o  entendimento  da  contratada  não  pode  prosperar,  haja  vista  que  o
termo de referência dos contratos é claro, in verbis;

II – Condições de execução e fornecimento

1.  Todos  os  veículos,  inclusive  os  reservas,  deverão  ser  entregues
devidamente  segurados  com  itens  de  cobertura  abaixo  discriminados,
durante todo o prazo de vigência do contrato:

1.1 Cobertura contra danos pessoais a passageiros (APP);
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

1.2  Cobertura  contra  danos  pessoais  causados  a  terceiros,  materiais  e
corporais  (RCS)  no  valor  de  R$50.000,00,  a  qual  deverá  cobrir,
especificamente, casos de morte, invalidez permanente e despesas médico-
hospitalares decorrentes de acidentes com os veículos locados.

1.3 Cobertura contra perdas por responsabilidade civil (Danos Morais), no
valor de R$50.000,00 sem compra da apólice, devendo custo do seguro ser
incluído no preço da locação.

A contratada não demonstrou possuir autorização da Superintendência de Seguros
Privados (SUSEP) para atuar no mercado segurador. Com efeito, realizar seguros
de veículos  compete  a  empresas  específicas  e  credenciadas  por  esta  autarquia
federal,  detentora  de  competência  para  implementar  a  política,  fiscalizar  e
normatizar o setor de seguros privados.

O seguro de automóveis é regulado pela Circular SUSEP nº 269/2004, não havendo,
dentre  as  modalidades  previstas  nesta  Circular,  o  chamado  “auto-seguro”,  não
podendo assim a  contratada inovar  e  querer,  ela  própria,  garantir  as  coberturas
previstas em regulamento e nos contratos celebrados.

Assim, recomendamos que o Departamento de Apoio Logístico exija da contratada
o fiel cumprimento das cláusulas contratuais e providencie o devido seguro de todas
as viaturas locadas.

6.1.1.3 Descumprimentos reiterados de obrigações contratuais e deficiências
sistêmicas nos controles internos

No acompanhamento  procedido  no  exercício  de  2017  foram identificadas  várias
falhas  e  irregularidades  na  execução  dos  contratos  de  locação  de  viaturas,
presentes  em diversas unidades,  caracterizando  o  descumprimento  de cláusulas
contratuais  e  revelando  a  existência  de  deficiências  sistêmicas  nos  controles
internos dessa área.

Em resposta a notificação deste Tribunal, relativa ao mencionado acompanhamento,
o  Comando  Geral,  mediante  o  Ofício  nº  1188-CG/2018–SEC,  de  03/04/2018,
asseverou que foram tomadas providências no intuito de aperfeiçoar os controles,
objetivando  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  cumprimento  das  cláusulas
contratuais.

Todavia, esta Auditoria procedeu a inspeções em unidades que possuem veículos
locados,  tanto  na  capital  quanto  no  interior  do  Estado,  sendo  aplicados
questionários, entrevistas com dirigentes e responsáveis pelos setores de frota de
veículos  e  a  verificação  do  estado  físico  das  viaturas,  sendo  observado  que
persistem  as  irregularidades  identificadas  no  exercício  anterior,  bem  como  a
existência de outras, consoante descrevemos no quadro constante no Apêndice 1.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Cabe salientar que nenhuma unidade, da capital ou do interior, tinha conhecimento
ou possuía formulário padrão de acompanhamento de indisponibilidade de veículos,
com a finalidade de registrar as informações de entrega e recebimento de viatura
reserva,  bem  como  foram  identificados  diversos  veículos  em  mau  estado  de
conservação e que deveriam ter sido substituídos há 1 ou 2 anos, conforme termos
de referência dos contratos vigentes.

Considerando  as  diversas  falhas,  irregularidades,  deficiências  e  fragilidades
identificadas no decorrer de nossos exames, a maioria delas de forma reincidente e
de caráter sistêmica na Corporação, consideramos que o Departamento de Apoio
Logístico não demonstra ter condições de desempenhar de forma eficiente, eficaz e
tempestiva seu mister, seja devido à quantidade de unidades da Corporação, sua
dispersão geográfica, excessiva concentração da administração na capital do Estado
ou outros problemas que porventura concorram para a atual situação de fragilidade
nos controles dos contratos de locação de veículos da Polícia Militar da Bahia.

Dessa  forma,  recomendamos,  que  seja  intensificado  o  aprimoramento  dos
controles nesta área, pois a falta e/ou o inadequado conhecimento, informação e
comunicação em tempo hábil entre as unidades da PMBA e o DAL, podem contribuir
para a efetivação de pagamentos sem a devida prestação de serviço.

6.1.1.4 Utilização de formulário incorreto na comprovação de adiantamentos

Nos processos descritos a seguir, observamos que o modelo de formulário utilizado
na comprovação de adiantamentos não se encontra no padrão previsto no Anexo II
da Instrução Normativa SAF/DICOP nº 21/2017, de 29/11/2017.

QUADRO 1 – Utilização de formulário incorreto na comprovação
Unidade Cadastro do Servidor Processo nº

16º BPM 30.375.356-6 0504180512290

6ª CIPM 30.535.764-1 0504180282996

60ª CIPM 30.430.439-4 0504180277143

3º BPM 30.456.868-9 0504180480194

CPRN 30.390.612-7 0504180042790

15º BPM 30.307.500-7 0504180549410

NUGAF do Comando-Geral 30.471.502-4 0504180528618

4º BPM 30.340.569-2 0504180230830

4º BPM 30.285.249-8 0504180413810
Fonte: Processo de Comprovação de Adiantamento.

Requeremos esclarecimento quanto a esta falha ao Departamento de Auditoria e
Finanças (DAF), por meio da Solicitação nº 05/2018, nos sendo encaminhado em
resposta o Ofício nº 09/2018-ADT, por e-mail, em 12/12/2018, informando que:
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

[…]  Devido  à  quantidade  elevada  de  servidores  policiais  militares
responsáveis  por  Adiantamentos  distribuídos  por  todas  as  regiões  do
Estado, os novos modelos de documentos publicados nos anexos da IN
SAF nº 21/2017, de 29/11/2017, foram repassados durante as viagens de
instrução ocorridas entre os meses de maio e junho de 2018; e, estipulado
um  prazo  de  transição  até  julho  de  2018,  onde  efetivamente,  foram
cobradas as Comprovações de Adiantamento, conforme modelo utilizado no
anexo II da citada instrução normativa, a partir de agosto de 2018.

Em que  pese  as  dificuldades  de  ordem operacional  em face  da  quantidade  de
servidores responsáveis por adiantamentos, a referida Instrução entrou em vigor na
data  de  sua  publicação,  que  ocorreu  em  12/12/2017,  não  havendo  assim
discricionariedade para diferimento de sua aplicação.

Assim, recomendamos que o Departamento de Auditoria e Finanças observe com
rigor  a  legislação  vigente  e  promova  de  forma  tempestiva  seu  cumprimento  na
Corporação, evitando assim desobediências legais com anuência do Departamento.

7. CONCLUSÃO

Concluído o acompanhamento da execução orçamentária  e financeira  na  Polícia
Militar da Bahia, referente ao período de janeiro a junho de 2018, listamos a seguir,
de acordo com as competências das unidades e atribuições de seus responsáveis,
estabelecidas na organização básica da Corporação e na legislação das atividades
sistêmicas do Estado, as principais ocorrências constatadas em nossos exames.

Cabe salientar que a Polícia Militar da Bahia é um órgão em regime especial de
administração direta da estrutura da Secretaria da Segurança Pública (SSP), cujo
Comando Supremo é exercido pelo Governador do Estado e, ao lado do Corpo de
Bombeiros  Militar  da  Bahia,  são  instituições  de  caráter  militar  integrantes  da
estrutura administrativa estadual,  sendo,  portanto,  regida pelos princípios básicos
das  corporações  militares:  a  hierarquia  e  a  disciplina,  ficando  sujeita,  porém,  à
vinculação, orientação, planejamento e controle operacional do órgão responsável
pela Segurança Pública.

COMANDO GERAL

COMANDANTE GERAL: CORONEL PM ANSELMO ALVES BRANDÃO
Nomeação: 08/01/2015

1. Descumprimentos reiterados de obrigações contratuais e deficiências sistêmicas
nos controles internos (item 6.1.1.3).
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

DEPARTAMENTO DE APOIO LOGÍSTICO

GESTOR: TENENTE CORONEL PM RENATO ROCHA VENTURA JÚNIOR
Nomeação: 26/02/2016

1. Irregularidades na execução de contratos de locação de veículos:
a) Atrasos reiterados nos pagamentos (item 6.1.1.1);
b) Falta de seguro dos veículos (item 6.1.1.2);
c) Descumprimentos reiterados de obrigações contratuais e deficiências sistêmi-
cas nos controles internos (item 6.1.1.3).

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA E FINANÇAS

GESTOR: CORONEL PM PAULO FAUSTINO DA SILVA
Nomeação: 25/05/2017

1. Utilização  de  formulário  incorreto  na  comprovação  de  adiantamentos  (item
6.1.1.4).

Em face das ocorrências anteriormente expostas, recomendamos aos respectivos
gestores que providenciem a apuração dos fatos mencionados neste Relatório e pro-
movam sua regularização, quando cabível.

Recomendamos também que seja determinado ao Departamento de Apoio Logístico
e ao Comando Geral, cuja finalidade é planejar, dirigir, executar, avaliar, deliberar e
controlar as atividades da Polícia Militar da Bahia, a adoção imediata de providên-
cias para o aprimoramento do sistema de controles internos da execução e fiscaliza-
ção dos contratos de locação de veículos, bem como  exija das contratadas o fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, principalmente no tocante à aquisição de se-
guro para as viaturas locadas.

Gerência 4C, 21 de dezembro de 2018

ANTÔNIO LUIZ CARNEIRO ANDRÉ LUIS DE PAULA CARNEIRO
Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

ARIADNE MONTEIRO DE LIMA HEIDI BRACHMANS MASCARENHAS
Auditor de Contas Pública Auditor Estadual de Controle Externo

MARCOS ROCHA DE JESUS MIRIAN SANTOS BRAGA
Auditor de Contas Pública Auditor Estadual de Controle Externo

PAULO HENRIQUE MATIAS DOS SANTOS
Auditor Estadual de Controle Externo
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

APÊNDICE 1 – Ocorrências identificadas nas visitas in loco

Unidade
Locadora /

(Quantidade)
Situação Encontrada

CIPT  Central  /
Salvador

LM (07)

1) Veículos sem plotagem da logomarca Pacto pela Vida;
2)  Veículos  em  atividade  na  unidade  com  mais  de  30
meses  de  uso,  que  já  deveriam  ter  sido  trocados  pela
locadora;
3) Nem sempre está sendo disponibilizado veículo reserva,
quando necessário.
4) Multa de trânsito entregue após prazo para recorrer.

CIPT-A / Salvador LM (07)

1) Veículo sem plotagem da logomarca Pacto pela Vida;
2) Falta de informação com antecedência de no mínimo 48
horas para a programação individualizada por veículo para
manutenção ou revisão preventiva e corretiva;
3) Não há chave reserva.

CIPT/CPRC-BTS  /
Salvador

LM (07) 1) Não há chave reserva.

17ª CIPM / Salvador LM (01)

1) Não é emitido termo de entrega e recebimento quando o
veículo  vai  para  manutenção  ou  substituição,  ficando  a
unidade desprovida de documentação;
2) A contratada não cumpre com as datas de revisões dos
veículos.

19ª CIPM / Salvador LM (02)

1)  Veículos  em  atividade  na  unidade  com  mais  de  30
meses  de  uso,  que  já  deveriam  ter  sido  trocados  pela
locadora;
2) Nem sempre está sendo disponibilizado veículo reserva,
quando necessário.

66ª  CIPM  /  Feira  de
Santana

LM (02)
Realiza (03)

1)  A Realiza  não dispõe de  guincho ou atendimento  24
horas;
2) Dificuldades para realização de serviços;
3) Nem sempre está sendo disponibilizado veículo reserva,
quando necessário;
4)  Existência de apenas um lugar em Feira  de Santana
para prestação de serviços de borracharia e lavagem.

65ª  CIPM  /  Feira  de
Santana

LM (03)
Long Beach (01)
Realiza (07)

1) As empresas LM e Long Beach não cumprem com o
prazo de substituição dos carros reservas.

64º  CIPM  /  Feira  de
Santana

Realiza (06)
LM (01) 

1) Não há chave reserva;
2)  Não  existe  prestação  de  serviço  de  lavagem  ou
borracharia;
3)  Veículos  em  atividade  na  unidade  com  mais  de  30
meses  de  uso,  que  já  deveriam  ter  sido  trocados  pela
locadora;
4) As empresas não cumprem com o prazo de substituição
de veículos por carros reservas.

CIPGD  /  Feira  de
Santana

LM (01) 1) Veículos sem plotagem da logomarca Pacto pela Vida.

Esquadrão  de  Polícia
Montada  /  Feira  de

LM (01)
Long Beach (01)

1) Veículos sem plotagem da logomarca Pacto pela Vida;
2) Não foi disponibilizado serviços de lavagem de veículos

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Unidade
Locadora /

(Quantidade)
Situação Encontrada

Santana

pela empresa Long Beach;
3)  Veículos  em  atividade  na  unidade  com  mais  de  30
meses  de  uso,  que  já  deveriam  ter  sido  trocados  pela
locadora;
4) A empresa Long Beach não dispõe de serviço telefônico
0800;
5) A substituição de veículo por outro não ocorre no prazo
contratual de 24 horas.

4º BPM Alagoinhas
Long Beach (02)
Realiza (04)
LM (03) 

1) Não há chave reserva para os veículos;
2)  Não  existe  prestação  de  serviço  de  lavagem  ou
borracharia em alguns distritos;
3) Não está sendo disponibilizado veículo reserva quando
necessário.

14º  BPM  /  Santo
Antônio de Jesus

Long Beach (01)
LM (02)

1)  Veículos  em  atividade  na  unidade  com  mais  de  30
meses  de  uso,  que  já  deveriam  ter  sido  trocados  pela
locadora;
2) Nem sempre está sendo disponibilizado veículo reserva,
quando necessário;
3) Substituição de veículo por outro reserva não ocorre no
prazo contratual;
4) Existe apenas um posto de borracharia e lavagem em
Santo Antônio de Jesus e a borracharia não funciona nos
finais de semana e feriados.

Rondesp Leste  /  Feira
de Santana

LM (05)
1) Veículos sem plotagem da logomarca Pacto pela Vida;
2)  Veículos  em  atividade  na  unidade  com  mais  de  30
meses de uso, que já deveriam ter sido trocados.

GRAER / Salvador LM (01)

1) Nunca houve o fornecimento de tiquetes de lavagem,
nem disponibilizaram relação de postos e borracharia;
2) Viatura reserva em mau estado de conservação;
3)  Falta  de celeridade no envio  das multas para defesa
prévia;
4)  A contratada  não  disponibilizou  serviço  0800  gratuito
para recebimento de chamados e comunicações.

18ª CIPM / Salvador LM (02)

1)  Veículos  em  atividade  na  unidade  com  mais  de  30
meses  de  uso,  que  já  deveriam  ter  sido  trocados  pela
locadora;
2) Multas chegando com atraso, dificultando a realização
de defesa prévia.

Fonte: visitas procedidas, entrevistas e questionários aplicados.
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